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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Cachoeiro teve saldo positivo de emprego em 
novembro
No último mês de novembro, Cachoeiro de Ita-
pemirim manteve positivo o saldo de geração de 
empregos, segundo os dados mais recentes do 
Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 
(Caged), do Governo Federal. 

No cálculo, que considera a diferença entre ad-
missões e desligamentos no período, o município 
obteve o resultado de 153 novos postos de traba-
lhos formais.

Os setores de comércio e indústria foram os que 

mais contribuíram para o bom resultado, com um 
saldo de 92 e 54 novas contratações, respectiva-
mente.

Considerando o acumulado de 2023, entre janeiro 
e novembro, Cachoeiro apresenta um saldo posi-
tivo de 1.575 novos postos de trabalho.

Já em relação ao estoque de empregos – número 
total de contratos de trabalho formal em vigência 
–, Cachoeiro conta com um acumulado de 47.959 
contratos formais ativos.

Município soma 47.950 contratos de trabalho formal em vigência
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\\\ SAÚDE
IMUNIZAÇÃO

Saúde: responsáveis devem aproveitar as férias para 
colocar cartão de vacina das crianças em dia
A Secretaria Municipal de Saúde (Semus) de Ca-
choeiro recomenda que, nestas férias, os pais ou 
responsáveis aproveitem para colocar o cartão de 
vacinação das crianças e adolescentes em dia.

Estão sendo disponibilizados imunizantes para 
crianças de 9 a 14 anos (meningite ACWY e HPV), 
de HPV para pacientes imunossuprimidos, de 9 a 
45 anos, e, também, doses contra Covid-19 para 
os públicos aptos a recebê-las. Para o atendimen-
to, é preciso apresentar a cartão de vacinas e o do 
SUS (ou CPF).

As doses estão disponíveis nas Unidades Básicas 
de Saúde (UBS) que possuem salas de vacinas, de 

segunda a sexta-feira, das 8h às 16h, exceto nas 
dos bairros Paraíso, Aeroporto, Jardim Itapemi-
rim e Amaral, que funcionam das 7h às 19h.

Já na Policlínica Municipal “Bolívar de Abreu” 
(Centro de Saúde), no bairro Santo Antônio, o 
atendimento é de segunda a sexta-feira, das 7h às 
16h.

“É muito importante começar o ano com a cober-
tura vacinal em dia. A imunização é nossa melhor 
arma de combate contra essas doenças, que são 
perigosas e podem ser evitadas”, explica o secre-
tário municipal de Saúde de Cachoeiro, Alex Win-
gler.

Na Policlínica Municipal “Bolívar de Abreu” o atendimento é de segunda a sexta-feira, de 7h às 16h
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\\\ OBRAS
UBS E CRIAS

Prefeitura de Cachoeiro autoriza início de obras de 
reforma e ampliação de três unidades de saúde
Na manhã desta quarta-feira (3), a Prefeitu-
ra de Cachoeiro autorizou mais uma série 
de obras de melhorias na rede municipal de 
saúde, em nova cooperação com a Faculdade 
Multivix.

Entre as melhorias, está a reforma e amplia-
ção da Unidade Básica de Saúde (UBS) do dis-
trito de São Joaquim, interior do município. 
A estrutura será, totalmente, revitalizada e 
receberá uma extensão de mais de 50 metros 
quadrados de área construída, ampliando a 
oferta de serviços e de atendimentos à saúde 
para a população da região.

No bairro Waldir Furtado Amorim (BNH de 
Baixo), a unidade de saúde local também 
receberá diversas melhorias. O espaço será, 

completamente, reformado, com interven-
ções estruturais, acessibilidade e reformas 
dos sistemas elétrico e hidráulico, entre ou-
tras ações.

Já o Centro de Referência em Infectologia 
“Abel Santana” (Crias), situado no Centro, 
mudará de endereço e ganhará uma estrutura 
mais ampla para pacientes e servidores.

O espaço será transferido para o imóvel que 
abrigava o antigo Centro de Especialidades 
Odontológicas, localizado na avenida Fran-
cisco Lacerda de Aguiar. O local receberá qua-
se 100 metros quadrados em novos espaços, 
além de diversas melhorias estruturais e de 
acessibilidade.

Solenidade de Ordem de Serviço foi realizada no auditório da Casa Rosa



D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO                                                      09

As obras serão executadas pela Faculdade 
Multivix que, em cooperação com a Gestão 
Municipal, utiliza as estruturas da rede muni-
cipal de saúde para a realização de estágios 
supervisionados e projetos de pesquisa cien-
tífica.

No auditório da Unidade de Saúde da Mulher 
“Doutora Glaura Moreira Santos” (Casa Rosa), 
onde as ordens de serviço foram assinadas, o 
prefeito Victor Coelho e o secretário munici-
pal de Saúde, Alex Wingler, comentaram a im-
portância das parcerias para a realização de 
melhorias na rede municipal de saúde:

“É uma união de esforços que resulta em ga-
nhos para toda a comunidade. Estamos com-
prometidos em oferecer um sistema de saúde 
sempre mais eficiente e humanizado”, afir-
mou o secretário.

“Essas obras são parte do nosso compromis-
so em fortalecer, cada vez mais, a estrutura 
de saúde da cidade. São parcerias essenciais, 
para expandir os serviços, levando cuidados 
de saúde mais abrangentes para todas as áre-
as de Cachoeiro”, destacou o prefeito.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 33.628

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 88273/2023,

Considerando que o Sr. Jean Silveira de Jesus,
nomeado para o exercício do cargo em comissão de
Gerente de Gerente de Transportes, na SEMUS,
usufruirá 30 (trinta) dias de férias no período de 02 a
31 de janeiro de 2024;

Considerando que a vacância da Gerência de
Transportes, dadas as suas atribuições, compromete
o bom andamento dos trabalhos daquele setor,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor Mateus Bosio Abílio, para responder
interinamente pela Gerência de Transportes, Padrão C 2, na SEMUS, no período
de 02 a 31 de janeiro de 2024, em virtude do afastamento da titular do cargo, o
Sr. Jean Silveira de Jesus, por motivo de férias,com ônus para o Município.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de janeiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003900300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003900300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 33.629

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 89136/2023,

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar ao Sr. ALEX WINGLER LUCAS, no exercício do
cargo de Secretário Municipal de Saúde, a usufruir 30 (trinta) dias de férias
regulamentares a que tem direito, a partir de 08 de janeiro de 2024,
concedida anteriormente pela Portaria n° 2.001/2022 e depois suspenso o seu
gozo, designando o servidor Gedson Alves da Silva, para responder pelo cargo
de Secretário Municipal de Saúde, no período, com ônus para o Município.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de janeiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003900300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003900300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Decreto Nº 0033631/2024 - 03 de janeiro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 811.626,82 (oitocentos e onze mil seiscentos e vinte 
e seis reais e oitenta e dois centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 03 de JANEIRO de 2024

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

JANEIRO / 2024 

Decreto Nº 0033631/2024  -  03 de janeiro de 2024

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
02  - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOÓRGÃO:

01  - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.005 - GESTÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOAÇÃO:

33903647000 0,00 6.000,00150000000001
33909399000 6.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 6.000,00 6.000,00
3.003 - PAGAMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS E PRECATORIOSAÇÃO:

33909103000 0,00 782.000,00150000000001
Total por Ação 0,00 782.000,00

Total por Unidade 6.000,00 788.000,00
Total por Órgão 6.000,00 788.000,00

03 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIOÓRGÃO:
01  - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.002 - REALIZAÇÃO DE TRABALHOS DE AUDITORIA INTERNAAÇÃO:
33903999000 199.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 199.000,00 0,00
Total por Unidade 199.000,00 0,00

Total por Órgão 199.000,00 0,00
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICOÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATEGICOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.014 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNOAÇÃO:

44905218000 583.000,00 0,00150000000001
Total por Ação 583.000,00 0,00

Total por Unidade 583.000,00 0,00
Total por Órgão 583.000,00 0,00

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOÓRGÃO:
01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.026 - GESTÃO DE CULTURA E TURISMOAÇÃO:
33903615000 22.439,37 0,00150000000001
33909399000 1.187,45 0,00150000000001
33903917000 0,00 1.187,45150000000001
33913910000 0,00 22.439,37150000000001

Total por Ação 23.626,82 23.626,82
Total por Unidade 23.626,82 23.626,82

Total por Órgão 23.626,82 23.626,82
Total da Movimentação 811.626,82 811.626,82

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.632

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 382/2024,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, o servidor
abaixo mencionado, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -
SEMDES, a partir de 03 de janeiro de 2024, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Igor Gaspari Nascimento Coordenador de Centros de Referência de Assistência
Social - CRAS (Independência) C 4 SEMDES

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de janeiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003900320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003900320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO N° 33.633

TORNA SEM EFEITO A DESIGNAÇÃO DE
SERVIDORES PARA COMPOR COMISSÕES
INTERNAS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito, a partir de 02 de janeiro de 2024, a designação
dos servidores abaixo relacionados, como membros das respectivas comissões
internas no Município, conforme a seguir:
Servidor Comissão Interna Decreto n°

Maelle Barbieri Blunck Comissão Interna de Obras e
Projetos Prioritários de Governo Inciso VIII do Decreto n° 31.638/22

Luciá Sampaio Comissão Interna de Eventos
Oficiais Inciso V do Decreto n° 31.862/22

Rosiane Inês Sieiro de
Souza

Comissão de Avaliação e
Monitoramento do Termo de
Ajustamento de Conduta
Ambiental

Inciso III do Decreto n° 31.517/22

Altair Carrasco de Souza

Comissão de Avaliação e
Monitoramento do Termo de
Ajustamento de Conduta
Ambiental

Inciso IX do Decreto n° 31.517/22

Maria Isabel Bremides
Soares

Comissão Interna de Seleção
de Projetos Inciso IV do Decreto n° 31.869/22

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na dada de sua publicação, com efeitos
retroativos a 02 de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de janeiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003900340037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003900340037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 33.634

ACRESCENTA DATA NO CALENDÁRIO DE
FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS NO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2024,
CONSTANTE DO DECRETO N° 33.520, DE 07
DE DEZEMBRO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso das atribuições legais, que lhe são conferidas
pelo artigo 69, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o que consta da Lei n° 14.759, de
21 de dezembro de 2021, que declara feriado
nacional o dia 20 de novembro,

DECRETA:

Art. 1º Fica acrescentado ao Calendário de Feriados e Pontos
Facultativos para o ano de 2024, constante do Anexo Único do Decreto n°
33.520, de 07/12/2023, o feriado nacional do dia 20 de novembro,
conforme segue:

“ANEXO ÚNICO
(DECRETO N° 33.520/23)

DATA DIA DA SEMANA DENOMINAÇÃO DO FERIADO NATUREZA

(...)

20 de
novembro Quarta-feira Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra Feriado

Nacional

(...)

.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de janeiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003900340035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003900340035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DOM 6955 - 04 de Janeiro de 2024

PORTARIA Nº 003/2024

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
FÉRIAS-PRÊMIO.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  nºs.  18.275/2008  e 33.608/2023,
tendo em vista o que consta no processo nº
84750/2023,

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  à  servidora

JOLINE PACHECO FLORIO, Agente Administrativo, lotada na Secretaria

Municipal  de  Urbanismo,  Mobilidade  e  Meio  Ambiente  –  SEMURB,

a  concessão  de  FÉRIAS-PRÊMIO referente  ao  Decênio 2010/2020,

no  período  de  06  (seis)  meses,  a  partir  de  02  de  janeiro de  2024,

nos termos do artigo 75 c/c artigo 76, da Lei nº 4.009, de 20/12/1994 -

Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais,  modificados  pela

Lei nº 4967/2000. 

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de janeiro de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360033003500310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 004/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO  HORIZONTAL  POR
TITULAÇÃO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através  dos  Decretos  nºs.  18.275/2008
e  33.608/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 74721/2023, 

RESOLVE:

Art.  1º  Retificar  a  Portaria  nº

1.711/2023, referente  a  PROGRESSÃO  HORIZONTAL  POR
TITULAÇÃO,  concedida  à  servidora ROBERTA  LESSA  ROSSI
FRICO, lotada na PGM, passando a constar da seguinte forma: onde
se lê: “a partir de 06/06/2022” leia-se: “a partir de 19/01/2022”.

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de janeiro de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360033003500340037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 005/2024

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
33.608/2023, tendo em vista o que consta
no processo nº 242133/2021,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL POR TITULAÇÃO ao servidor abaixo mencionado, nos
termos do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PROMOVIDO
PARA REF.

A PARTIR
DE

10285 ALEXANDRE GREGIO
 GASPARINI 

Técnico em Serviços
Administrativos, Classe de
Subsídio GTAD, Nível III 

SEMURB N 28/10/2021

Art.  2º  Retificar  a  Portaria  nº

2.030/2023, referente a progressão horizontal do referido servidor,
passando a constar  como promovido à  Referência O,  com efeitos

financeiros  a  partir  de  15  de  junho de  2022, referente  ao  Biênio
2020/2022.

Art.  3º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de janeiro de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360033003600300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 008/2024

DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA
AUTOCONDUÇÃO.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
MANUTENÇÃO E  SERVIÇOS  de  Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto  nº  32.825/2023,  tendo em vista  o
que costa no processo nº 49/2024, 

RESOLVE:

Art. 1°  Conceder aos servidores constantes
na  relação  anexa,  autorização  para  AUTOCONDUÇÃO, com  efeitos
a partir da data da publicação até 31 de dezembro de 2024, nos termos do
artigo 13, §§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

Art. 2°  A Autocondução somente poderá ser
exercida quando comprovada a indisponibilidade de motorista para cumprir
a função.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de janeiro de 2024.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Manutenção e Serviços

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003300370032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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2

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 008/2024 

SERVIDOR LOTAÇÃO 
ACYR MATTOS AZEVEDO SEMMAT

ALCINELIO DOS SANTOS SEMMAT

ALEXANDRO SILVA CURITIBA SEMMAT

AMANDA CIPRIANO LEAL SEMMAT

ANDRESSA CARVALHO DA SILVA SEMMAT

ANTONIO CARLOS SOARES DA SILVA JUNIOR SEMMAT

DAMARIS VIEIRA DA SILVA ROCHA GONCALVES SEMMAT

DHIEGO SIQUEIRA DA COSTA SEMMAT

ELIZEU DE OLIVEIRA SEMMAT

FABIO SILVA DE ABREU SEMMAT

GILBERTO SALLES DE SOUZA SEMMAT

IGOR GOMES TORRES SEMMAT

JOAO MARCOS GENAIO SANTOS SEMMAT

JOAO PAULO DA COSTA SEMMAT

JOAO PEDRO DEBONA DADALTO SEMMAT

JOENIS GOMES COSTA SEMMAT

JONATHAN GREMASCO COSTA SEMMAT

LARA ALTOE DAROS SEMMAT

LEONARDO SANTOS DE PAULA SEMMAT

LORENA VASQUES SILVEIRA SEMMAT

LORRANE OLIVEIRA CORDEIRO DA SILVA SEMMAT

LUCAS GREMASCO COSTA SEMMAT

LUCILENE DIAS SEMMAT

MANOEL ROSA DE OLIVEIRA SEMMAT

MAXIMIANO DA SILVA NETO SEMMAT

PAULO ROBERTO CARREIRO SEMMAT
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PORTARIA Nº 018/2024

DISPÕE  SOBRE  TRANSFERÊNCIA  DE
LOTAÇÃO DE SERVIDOR.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  28.401/2019  e
31.483/2022,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 408/2024,

RESOLVE:

Art.  1º  TRANSFERIR  a  lotação  do
servidor FABRÍCIO DE AGUIAR TIRADENTES PEREIRA, Motorista,
da SEMAD para a SEMAG, a partir de 19 de dezembro de 2023.

Art.  2º Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de janeiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003900300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 6954 DE 04/01/2024

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 278/2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo  necessidades  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA.
CONTRATADA: NEWEASY SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA – EPP.
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 278/2022 PELO PRAZO
DE  12  (DOZE)  MESES,  DE  ACORDO  COM  O  INCISO  IV  DO  ARTIGO  57,  DA LEI  8666/93,
CONFORME AUTORIZA SUA CLÁUSULA QUINTA, A CONTAR DE 21/12/2023.
PRAZO: 12 meses, de 22/12/2023 a 22/12/2024.
VALOR: R$ 835.164,00 (oitocentos e trinta e cinco mil, cento e sessenta e quatro reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão/Unidade: 04.01
Projeto/Atividade: 2.064 
Natureza de Despesa: 33904001000 
Ficha/Fonte:  4254/150000000001  –  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
DATA DE ASSINATURA: 21/12/2023.
SIGNATÁRIOS: Márcio Correia Guedes – Secretaria Municipal de Fazenda e Antônio Mendes Carvalho –
Sócio da Contratada.
PROCESSO: 74645/2022.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003500300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 056/2023 – Pregão Eletrônico Nº 047/2023.
FORNECEDOR REGISTRADO: B2G VIX COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AR-CONDICIONADO, INCLUINDO A INSTALAÇÃO E MÃO DE OBRA
NECESSÁRIA A FIM  DE  ATENDER  ÀS  DEMANDAS  DA PREFEITURA DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM.

LOTE 01 -  AMPLA CONCORRÊNCIA

Descrição do Objeto Unid. Quant. Marca Valor Unit. Valor Total

APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO   CASSETE   CAPACIDADE  
18.000  BTU’S/H  SÓ  FRIO  (INVERTER)  COMPOSTO  POR
EVAPORADOR  E  CONDENSADOR: Descrição:  Consumo  de
Energia  (KW/h):  34,1;  Tensão/Voltagem:  220V;  Potência  (W):
1630; Cor: Branco; Dimensões da unidade interna (cm): 107,8 x
32,5 x 24,6 (A x L x P); Dimensões da Unidade externa (cm):
90,4 x 64,6 x 37,3 (A x L x P); Frequência: 60Hz; Nível de ruído:
Unidade  interna:  40dB  (A),  Unidade  Externa:  55  dB  (A);
Potência de Refrigeração: 18.000 BTUs; Ciclo de Refrigeração:
Frio; Material da Serpentina: Cobre; Gás Refrigerante: R-410A.
INSTALAÇÃO  A  CARGO  DO  FORNECEDOR,  COM
FORNECIMENTO  DE  TODOS  OS  ITENS  NECESSÁRIOS,
INCLUINDO  MATERIAIS  ELÉTRICOS,  CABOS,  SUPORTES,
COLOCAÇÃO DO APARELHO E DEMAIS ITENS QUE SE FIZEREM
NECESSÁRIOS.  GARANTIA:  MÍNIMO  DE  01  (UM)  ANO  PARA
DEFEITOS  DE  FABRICAÇÃO  E  MATERIAL,  COM  ASSISTÊNCIA
TÉCNICA ESPECIALIZADA AUTORIZADA NO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO.

Unid. 27
PHILCO P
AC24000

ICFM9
R$ 12.851,55 R$ 346.991,85

VALOR TOTAL DO LOTE R$  346.991,85

LOTE 03 -  AMPLA CONCORRÊNCIA

Descrição do Objeto Unid. Quant. Marca Valor Unit. Valor Total

APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO   CASSETE   CAPACIDADE  
24.000  BTU’S/H  SÓ  FRIO  (INVERTER)  COMPOSTO  POR
EVAPORADOR  E  CONDENSADOR: Descrição:  Consumo  de
Energia  (KW/h):  44,6;  Tensão/Voltagem:  220V;  Potência  (W):
3000; Cor: Branco; Dimensões da unidade interna (cm): 107,8 x
32,5 x 24,6 (A x L x P); Dimensões da Unidade externa (cm):
90,4 x 64,6 x 37,3 (A x L x P); Frequência: 60Hz; Nível de ruído:
Unidade  interna:  40dB  (A),  Unidade  Externa:  55  dB  (A);
Potência de Refrigeração: 24.000 BTUs; Ciclo de Refrigeração:
Frio; Material da Serpentina: Cobre; Gás Refrigerante: R-410A.
INSTALAÇÃO  A  CARGO  DO  FORNECEDOR,  COM
FORNECIMENTO  DE  TODOS  OS  ITENS  NECESSÁRIOS,
INCLUINDO  MATERIAIS  ELÉTRICOS,  CABOS,  SUPORTES,
COLOCAÇÃO DO APARELHO E DEMAIS ITENS QUE SE FIZEREM
NECESSÁRIOS.  GARANTIA:  MÍNIMO  DE  01  (UM)  ANO  PARA
DEFEITOS  DE  FABRICAÇÃO  E  MATERIAL,  COM  ASSISTÊNCIA
TÉCNICA ESPECIALIZADA AUTORIZADA NO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO.

Unid. 07
PHILCO P
AC2400
OICFM9

R$ 13.178,57 R$ 92.249,99

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 92.249,99

ORGÃO  GERENCIADOR  E  PARTICIPANTE: SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GOVERNO  E
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO – SEMGOV.
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2024.
SIGNATÁRIOS:  Thiago  Bringer –  Secretário  Municipal  de  Governo  e  Planejamento  Estratégico e
Vinicius Ramos Cardoso – Sócio da Contratada. 
PROCESSO: 52980/2023.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003400390032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 057/2023 – Pregão Eletrônico Nº 047/2023.
FORNECEDOR REGISTRADO: SPIN AR CONDICIONADO LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AR-CONDICIONADO, INCLUINDO A INSTALAÇÃO E MÃO DE OBRA
NECESSÁRIA A FIM  DE  ATENDER  ÀS  DEMANDAS  DA PREFEITURA DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM.

LOTE 02 -  RESERVA DE COTA PARA ME/EPP

Descrição do Objeto Unid. Quant. Marca Valor Unit. Valor Total

APARELHO  DE  AR  CONDICIONADO  TIPO    CASSETE  
CAPACIDADE  18.000  BTU’S/H  SÓ  FRIO  (INVERTER)
COMPOSTO  POR  EVAPORADOR  E  CONDENSADOR:
Descrição: Consumo de Energia (KW/h): 34,1; Tensão/Voltagem:
220V; Potência (W): 1630; Cor: Branco; Dimensões da unidade
interna  (cm):  107,8  x  32,5  x  24,6  (A x  L x  P);  Dimensões da
Unidade externa (cm): 90,4 x 64,6 x 37,3 (A x L x P); Frequência:
60Hz; Nível de ruído: Unidade interna: 40dB (A), Unidade Externa:
55  dB  (A);  Potência  de  Refrigeração:  18.000  BTUs;  Ciclo  de
Refrigeração:  Frio;  Material  da  Serpentina:  Cobre;  Gás
Refrigerante:  R-410A.  INSTALAÇÃO  A  CARGO  DO
FORNECEDOR, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS ITENS
NECESSÁRIOS, INCLUINDO MATERIAIS ELÉTRICOS, CABOS,
SUPORTES,  COLOCAÇÃO DO APARELHO E DEMAIS ITENS
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS. GARANTIA: MÍNIMO DE 01
(UM)  ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E  MATERIAL,
COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA ESPECIALIZADA AUTORIZADA
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

Unid. 09
PHILCO
PAC2400
0 ICFM9

R$ 12.921,00 R$ 116.289,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 116.289,00

LOTE 4 -  RESERVA DE COTA PARA ME/EPP

Descrição do Objeto Unid. Quant. Marca Valor Unit. Valor Total

APARELHO  DE  AR  CONDICIONADO  TIPO    CASSETE  
CAPACIDADE  24.000  BTU’S/H  SÓ  FRIO  (INVERTER)
COMPOSTO  POR  EVAPORADOR  E  CONDENSADOR:
Descrição: Consumo de Energia (KW/h): 44,6; Tensão/Voltagem:
220V; Potência (W): 3000; Cor: Branco; Dimensões da unidade
interna  (cm):  107,8  x  32,5  x  24,6  (A x  L x  P);  Dimensões da
Unidade externa (cm): 90,4 x 64,6 x 37,3 (A x L x P); Frequência:
60Hz; Nível de ruído: Unidade interna: 40dB (A), Unidade Externa:
55  dB  (A);  Potência  de  Refrigeração:  24.000  BTUs;  Ciclo  de
Refrigeração:  Frio;  Material  da  Serpentina:  Cobre;  Gás
Refrigerante:  R-410A.  INSTALAÇÃO  A  CARGO  DO
FORNECEDOR, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS ITENS
NECESSÁRIOS, INCLUINDO MATERIAIS ELÉTRICOS, CABOS,
SUPORTES,  COLOCAÇÃO DO APARELHO E DEMAIS ITENS
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS. GARANTIA: MÍNIMO DE 01
(UM)  ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E  MATERIAL,
COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA ESPECIALIZADA AUTORIZADA
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

Unid. 02
PHILCO
PAC2400
0 ICFM9

R$ 13.622,00 R$ 27.244,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 27.244,00

ORGÃO  GERENCIADOR  E  PARTICIPANTE: SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GOVERNO  E
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO – SEMGOV.
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2024.
SIGNATÁRIOS: Thiago Bringer –  Secretário Municipal de Governo e Planejamento Estratégico e Igor
Coelho Serafini – Sócio da Contratada. 
PROCESSO: 52980/2023.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003400390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6955 - 04 de Janeiro de 2024

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Art. 2º - O cumprimento dos prazos previstos no artigo 1° deste Decreto 
ficam condicionados à existência de dotações orçamentárias e financeiras.

           Art. 3º - Publique-se para que 
produza todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 03 de janeiro de 2024.

BRÁS ZAGOTTO
PRESIDENTE

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320032003500390034003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3680/2024. 

INSTITUI O CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Instituir o Cronograma 
de Pagamento dos servidores do Poder Legislativo Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, referente ao período de janeiro a dezembro de 2024, na 
forma a seguir: 

Mês Data de Pagamento 

Janeiro 31/01/2024 

Fevereiro 29/02/2024 

Março 29/03/2024 

Abril 30/04/2024 

Maio 31/05/2024 

Junho 28/06/2024 

 13º Salário -1ª Parcela 
(comissionados) 21/06/2024 

Julho 31/07/2024 

Agosto 30/08/2024 

Setembro 30/09/2024 

Outubro 31/10/2024 

Novembro 29/11/2024 

Dezembro 27/12/2024 

13º Salário - 2ª Parcela 
(comissionados) 20/12/2024 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320032003500390034003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 01/2024. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE AO SERVIDOR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de 

Saúde, nos termos do art. 79, I, da Lei 4009/94, aos servidores, 

mencionados abaixo, conforme atestados protocolados nesta Casa: 

Nome Cargo Total 
Dias Data Início Data Fim Retorno 

Willian Ribeiro 
de Sant'anna Vigia 01 26/12/2023 26/12/2023 27/12/2023 

Thais Borell 
Thomaz 

Assessor Gabinete 
Parlamentar 10 20/12/2023 29/12/2023 30/12/2023 

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os 

efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES,02 de janeiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 
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PORTARIA Nº 04/2024.

ALTERA A JORNADA DE TRABALHO DE ASSESSOR 
DE GABINETE PARLAMENTAR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Nos termos das Leis Municipais 

6717/2012 e 8101/2023, fica alterada a jornada de trabalho 

do Assessor de Gabinete Parlamentar, abaixo mencionado, 

por indicação do Vereador Evandro Miranda, a partir de 

03/01/2024. 

Art. 2º - Publique-se para que 
produza todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de janeiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

ASSESSOR JORNADA DE TRABALHO 

PAULO REINAN PRATES EXTERNO
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PORTARIA Nº 05/2024.

ALTERA A JORNADA DE TRABALHO DE ASSESSOR 
DE GABINETE PARLAMENTAR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Nos termos das Leis Municipais 

6717/2012 e 8101/2023, fica alterada a jornada de trabalho 

do Assessor de Gabinete Parlamentar, abaixo mencionado, 

por indicação do Vereador Ely Scarpini, a partir de 

15/01/2024. 

Art. 2º - Publique-se para que 
produza todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 03 de janeiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

ASSESSOR JORNADA DE TRABALHO 

JOCIMAR DA SILVA EXTERNO
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

Extrato de Renovação de Licença de Operação

P.F.A. GRANITOS LTDA-ME, CNPJ/CPF:19.202.113/0001-06, torna público que REQUEREU da Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB a RENOVAÇÃO a Licença de Operação – LO nº 148/2015, 
por meio dos Processos nºs 30926/2014, 22544/2023, Protocolo 22532/2023 , com validade até 19/04/2023, 
para a atividade de 3-02 - Polimento de Rochas Ornamentais, quando exclusivo, localizada no Distrito de 
São Joaquim, localidade de São Bento, Cachoeiro de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO 142023FAT
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